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PORTARIA N.º 4.264, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
                                             RESOLVE: 
 
                                           Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data o Sr. ADRIANO 
MARCOS DA SILVA, conforme edital de resultado das eleições classificado em 12º 
lugar, suplente de conselheiro tutelar para ocupar o Cargo de CONSELHEIRO 
TUTELAR – TITULAR, em substituição ao conselheiro titular por motivo de férias 
regulamentares. Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 4.268, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 21 (vinte e um) dias a servidora pública do município, 
Srª. REGIANE CORREA, matrícula 200695, lotado no cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, a serem gozadas a partir 
do dia 05/01/2023 à 25/01/2023, referente ao período aquisitivo de 02/01/2021 à 01/01/2022. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS.  
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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PORTARIA N.º 4.269, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a, Srª. LIGIA PRISCILA 
AMORIM, MATRICULA 700038, ocupante do Cargo de “CONSELHEIRO (A) 
TUTELAR”, a serem gozadas a partir de 09/01/2023 à 07/02/2023, referente ao período 
aquisitivo de 10/01/2022 a 09/01/2023. 
 
 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no 
Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito em Exercício  
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